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(PROJETO DE LEr N. 37/2017)
DATA: 19.10.2017.
SUMULA: Á&re no orÇamento tigente crédito ndicional
especial e da outras prottidêncins.

JOAO TEODORO FILHO, PREFETTO MUNICTPAL DE
NOVA NAZARE ESTADO DE MATO GROSSO, no uso
de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei
Orgânica Municipal, Íaz saber, que a Câmara Municipal
de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei;

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na
importância de R$180.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

Local: O205O2Departamento de Ensino
Ficha: 310 - 12.361..0152.2110.0000

TRANSPORTE ESCOLAR..,.... 4O.OOO,OO

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSrCA

Ficha: 311 - L2.36L.0-152.2710.0000

TRANSPORTE ESCOLAR 140.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍDrCA

. . Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anteÍior será coberto com recursos
provenientes de:
Recursos Transporte Escolar Estadual e Federal: 180.000,00

Artigo 3o.- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Nazaré,07 de novembro de 2017
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